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IPAAM

LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 08412022

o rNsrITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do ÀMAzoNAs -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Manicoré Comércio de Combustíveis Ltda - ME

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊncrl: Av. 7 de Setembro, no 2563 com Rua lsaac
Peres, Poranga, ltacoatiara-AM.

ArrvrDADE: Comercio Varejista de Combustíveis para VeÍculos Automotores

LocAlrzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Margem Esquerda da Rodovia AM-010, Km 03, sentido
Ita/Mao, Bairro Poranga s/n, nas coordenadas geográficas: P1- 58" 27' 15.83" W 3"
6'28.50" S P2 -58' 27' '|6.15" W 3" 6'28.50" S; P3- 58" 27' 16.15" W 3'6'27.65" S;
P4- 58" 27' 16.80" W 3e 6' 27.65" S; P5- 58' 27' 16.80" W 3" 6' 27.32" S; P6 -58" 27'
15.83" W 3" 6'27.32" -Município de ltacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizâ a instalaçáo de um posto de combustível para comercialização
de produtos derivados de petróleo (gasolina, diesel).

PorENcraLPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande Ponro:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnçl: 0l Axo.

-\tc n ç:io:
. Ests licc[çâ é composta de lE restrições. e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimetrto/ateldimento sujeitaró a sua irvalidaçío e/ou ss penalidsdes previstas em normas.
. Ests licença nío comprova nem sübstitui o documento dc propriedrde, de posse ou de domírio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer nr localização da atividâde e expostâ de forma visível (frerte e verso).
. Em caso de reproduçtro desta, deverá ser de forma integrâl (frente e verso)

CNPJ/CPF: 26.61 5.307/0001 -90

Fom: (92) 99132-9944

REcrsrRo No IPAAM: í 008.2604

INscruÇÃo Esr,lou,t-: 05.31 7.583-2

Frx: (92) 99227-9794

PRocESso Ns: 1 269 12021 -0 1
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N'084/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmÀ só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulâçâo, em meio cletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme att.24, da Lei n'-3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes

do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo ÍI'.1269Í2021-

0t.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada noya Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado r€querer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. Segregar, acondicionar, iümazenar, transpoíar e dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos

oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo o
registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n-" 5.197/67 eLçi 1265112012.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a tÍansposição de coços d'água ser realizada mediante autorizaçâo deste OEMA.
10. PaÍalisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestigios arqueológicos, histórica ou anistica

na árca de influência direta e/ou indiretâ do empreendimento e comunica!ao IPHAN e ao IPAAM.
I l. Dar destinaçâo adequada à borra oriunda do Sistema Separador Agua e OIeo - SAO, devendo encaminhado

ser a este lnstituto, quando da solicitação da renovação da licença., registro dos serviços realizados, com
comprovante de desrinação Íinal.

12. Apresentar Cronograma de execução de exercÍcios simulados, o qual deverá prever no mínimo 2 (dois)
exercícios simulados para o período de validade desta licença ambiental, estes deverão observar
recomendações constantes em Plano de Atendimento a Emergência - PAE, apresentado a este oEMA, para a

atividade objeto desÍa.

13. O revendedor de óleo lubrificantç fica obrigado a receber, armtvenar e entregar ao coletor autorizado pela
Agência Nacional de Petróleo ANP, o óleo lubrificante usado, devendo manter em arquivo documentos
comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os CeÍtificados de colçta de óleo lubrificante usado
ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme detemina a Resolução CONAMA n" 362105.

14. Apresentar Relatórios, inçlusive fotográfico, das ações constantes em exerçícios simulados, realizados de

acordo com recomendações constantes no PAE. Deverão çonstar em tal documento, informações como; Lista
de brigadistas paíicipante devidaÍnente assinada e respeclivas funções dentro da§ cquipes, listas de

equipamentos de segurança e combate a incêndio além de EPI utilizados nas ações de tal exercicio. Emitir
avaliação e possíveis ajustes a serem realizados no PAE.

15. A troca de tanques de armazenamento de combustíveis somente devem ocorrer mediante autorização deste

IPAAI\4.
16. Apresentar na vigência da licença de instalação a implantação de dois poços de monitoramento dc aguas

subterrânea a montante ejusante dos taques subterrâneos.
17. Apresentar semestralmente o relatório de controle ambiental - RCA da atividade, juntamente com ART do

responsável técnico pela elaboração.
18. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos

atualizados;
a) Cenificado de poslo revendedor:
b) Tsste de estanqueidade dos tanques e suas instalaçôes subterrâneas, conforme NBR 13784/97 da

ABNT;
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.


